
SECRETARIA DE CIDADANIA CULTURAL

PORTARIA Nº 54, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2009

O SECRETÁRIO DE CIDADANIA CULTURAL, Célio Roberto Turino de Miranda, no uso 
de suas atribuições legais e com base:

a. nas Portarias MinC Nº 156 e Nº 82, de 06 de julho de 2004 e de 18 de maio de 2005, 
respectivamente;

b. no Edital de divulgação Nº 08, de 15 de novembro de 2009 - Bolsa Agente Cultura Viva 
2009, publicado no Diário Oficial  da União em 16 de setembro de 2009, que tem por 
finalidade  selecionar  90  (noventa)  projetos  de  Pontos  de  Cultura  cujo  foco  seja  o 
protagonismo juvenil, empoderamento social e o desenvolvimento pessoal e social dos 4 
(quatro)  jovens  na  faixa  etária  de  15  a  29  anos  envolvidos  em  uma  das  ações  do 
Programa Cultura Viva;

c.  na Reunião realizada no dia  1º  de dezembro de 2009 pela equipe SCC/MinC que 
procedeu ao exame de habilitação dos requerimentos de inscrições, em conformidade 
com o item 7 do Edital Nº 08/2009, vem estabelecer o que segue:

Art. 1º. Tornar público a lista de Entidades (Pontos de Cultura), que tiveram seus projetos 
habilitados, em conformidade com o disposto no item 7 do Edital No- 08/2009, que prevê 
a apresentação de documentos.

Art. 2º. Tornar público a lista de Entidades (Pontos de Cultura), que tiveram seus projetos 
inabilitados, em conformidade com o disposto no item 7.2 do Edital No- 08/2009, que trata 
do indeferimento do requerimento de inscrições por ausência de documentos.

Art. 3º. Tornar público a lista de Entidades (Pontos de Cultura), que tiveram seus projetos 
desclassificados em conformidade com o disposto no item 7.4 do Edital No- 08/2009, que 
prevê  a  desclassificação  automática  no  caso  de  envio  de  mais  de  1  (um)  projeto 
pedagógico por Ponto de Cultura.

Art. 4º. Conforme estabelecido no item 7.11, do Edital No- 08/2009, "do indeferimento do
requerimento de inscrição caberá recurso administrativo, endereçado ao Secretario da 
SCC/MinC, a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do dia subseqüente 
à data de publicação do resultado no Diário Oficial da União".



PROJETOS HABILITADOS









PROJETOS INABILITADOS

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

CÉLIO TURINO


